
PAUTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 05.08.25 (TERÇA-FEIRA)  

 

1) Presidente - Verificada a presença e quorum sob a proteção de Deus declaro aberta a presente sessão 

extraordinária. 

2) Presidente – A ata da sessão anterior será votada na próxima sessão. 

 

 

ORDEM DO DIA 

3) Presidente – Já conferido o quórum: 

 

a) Presidente – coloco em segunda discussão em conjunto os projetos de leis de créditos 

orçamentários: 

- n. 37 que visa regularizar as despesas referente a obra de construção do PSF IV; Aprovado ou 

reprovado. 

 

n. 40 que visa a implantação e Manutenção de uma Unidade de Atendimento Eleitoral - UAE, em nosso 

Município. Aprovado ou reprovado. 

 

n. 41 que visa corrigir inconsistência contábil na lei aprovada para abertura de crédito especial para o 

setor de Turismo, revogando a lei sancionada na sua integralidade; Aprovado ou reprovado. 

 

n. 43 que  visa empenhar a reforma do Ginásio Poliesportivo; Aprovado ou reprovado. 

______________________________________________________________________________ 

 

b) Presidente – Finalizada a discussão em conjunto dos projetos de créditos orçamentários, coloco em 

segunda votação o projeto de lei n. 37 que visa regularizar as despesas referente a obra de construção 

do PSF IV; Aprovado ou reprovado.  

 

c) Presidente – coloco em segunda votação o projeto de lei n. 40 que visa a implantação e 

Manutenção de uma Unidade de Atendimento Eleitoral - UAE, em nosso Município. Aprovado ou 

reprovado. 

 

d) Presidente – coloco em segunda votação o projeto de lei n. 41 que visa corrigir inconsistência 

contábil na lei aprovada para abertura de crédito especial para o setor de Turismo, revogando a lei 

sancionada na sua integralidade; Aprovado ou reprovado. 

 

e) Presidente – coloco em segunda votação o projeto de lei n. 43 que visa empenhar a reforma do 

Ginásio Poliesportivo; Aprovado ou reprovado 

______________________________________________________________________________ 

 

f)  Presidente – coloco em segunda discussão o projeto de Lei n. 42 que “Dispõe sobre a inclusão do 

estudo sobre a Constituição Federal como tema transversal no currículo do ensino fundamental das 

escolas municipais de Itaú de Minas 

g) Presidente – coloco em segunda votação o projeto de Lei n. 42. Aprovado ou reprovado 

 

__________________________________________________________________________________ 

 

ENCERRAMENTO   

4) Presidente – Agradecendo as bênçãos e a proteção de Deus, a Câmara Municipal de Itaú de Minas 

encerra os trabalhos da presente Sessão. 
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